
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

 
 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 402.  Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o 
trabalhador de quatorze até dezoito anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do 
presente Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente 
pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, 
entretanto, o disposto nos artigos 404, 405 e na Seção II. (Parágrafo único com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide art. 7º, XXX, XXXIII e art. 227, § 3º 
da Constituição Federal de 1988) 

 
Art. 403.  É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de 

idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (“Caput” do  artigo 
com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e 
em horários e locais que não permitam a freqüência à escola. (Parágrafo único com 
redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui Plano de 
Custeio, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

TÍTULO I 
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 
Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 
saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 
diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais; 
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 
e) eqüidade na forma de participação no custeio; 
f) diversidade da base de financiamento; 
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 
 

TÍTULO II 
DA SAÚDE 

 
Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua 
organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 
b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e 

hierarquizada, integrados em sistema único; 
c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento 

das ações e serviços de saúde; 
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os 

preceitos constitucionais. 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela 

Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  
 
Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se 

refere esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com 
atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste 
artigo:  

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;  
b) dotações orçamentárias específicas;  
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;  
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;  
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.  
§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis.  
............................................................................................................................................. 
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